
INDICAÇÃO Nº 986/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita
Cristhine Samorini, a presente

INDICAÇÃO
Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, competente, realize a
instalação e/ou manutenção de dispensor de sacolas para coleta de dejetos caninos na praça
Misael Pena, Bairro Moscoso, Vitória/ES..

156 n.° 2026.033.066

JUSTIFICATIVA
A instalação e/ou manutenção de dispenser de sacolinhas para coleta de dejetos caninos noPracão é uma medida necessária para promover a limpeza, a higiene e a conservação doespaço público. O equipamento facilita o acesso dos tutores aos sacos para recolhimento dasfezes dos animais, incentivando o descarte adequado dos resíduos e contribuindo para amanutenção de um ambiente mais agradável para todos os usuários.Além de melhorar as condições sanitárias do local, a disponibilização de sacolinhas auxilia naprevenção de odores, reduz a presença de resíduos no solo e minimiza riscos à saúde públicae animal. A medida também fortalece a conscientização e a responsabilidade dosfrequentadores quanto ao uso adequado do espaço.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 24 de Junho
Professor Jocelino

Vereador - PT
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